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	LIDO NA  SESSÃO ORDINÁRIA     DO  DIA_____/_____/2023

	Ver. Vilmar Vendruscolo

	        O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a aprovação do seguinte Projeto de Lei:
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilidade de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas em construções civis no Município de Coxim.”
O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de disponibilização de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas em todas as construções civis localizadas no Município de Coxim.
Artigo 2º - Os banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas a que se refere esta lei deverão ser instalados, mantidos e administrados pelo responsável da obra.
Artigo 3º - A quantidade mínima de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas deverá ser determinada de acordo com as normas e regulamentos vigentes, levando em consideração o número de trabalhadores presentes no canteiro de obras.
Artigo 4º - Os banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas deverão atender aos seguintes requisitos:

I. Serem de fácil acesso aos trabalhadores, devidamente sinalizados e situados em locais apropriados no canteiro de obras;

II. Possuírem condições adequadas de higiene, privacidade, conforto e segurança;

III. Estarem em conformidade com as normas técnicas e regulamentações vigentes;

IV. Serem mantidos em condições de limpeza e conservação adequadas.

Artigo 5º - É de responsabilidade do responsável da obra a instalação, manutenção e administração dos banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas, garantindo que estejam em pleno funcionamento durante toda a execução da obra.
Artigo 6º - O responsável da obra deverá providenciar a limpeza e higienização regular dos banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas, bem como o abastecimento de papel higiênico, sabonete líquido e outros itens necessários para a higiene dos trabalhadores.
Artigo 7º - O responsável da obra deverá disponibilizar informações aos trabalhadores sobre a localização dos banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas, assim como os procedimentos de uso e higiene.
Artigo 8º - A fiscalização do cumprimento desta lei caberá ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Coxim, que poderá realizar vistorias periódicas nos canteiros de obras.
Artigo 9º - Em caso de descumprimento desta lei, o responsável pela obra estará sujeito às seguintes penalidades:

I. Advertência, com prazo para regularização;

II. Multa, que poderá ser aplicada em dobro em caso de reincidência;

III. Embargo parcial ou total da obra, até que sejam regularizadas as condições de instalação dos banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas.
Artigo 10º - Os valores arrecadados com as multas aplicadas serão revertidos para o Fundo Municipal de Saúde ou outro órgão competente, para serem utilizados em ações de fiscalização e melhoria das condições de trabalho na construção civil.
Artigo 11º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 12º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, Nobres Pares. A presente proposição visa garantir a saúde, a dignidade e o bem-estar dos trabalhadores envolvidos em obras de construção civil no Município de Coxim. Com o aumento do número de

construções, é fundamental assegurar a disponibilidade de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas, de forma a garantir condições dignas de trabalho e evitar constrangimentos. A disponibilidade de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas no canteiro de obras é essencial para garantir o direito ao ambiente de trabalho saudável e seguro. Além disso, a ausência dessas estruturas pode expor os trabalhadores a situações constrangedoras e impactar negativamente a qualidade de vida dos mesmos. Também é importante destacar que a falta de banheiros adequados pode causar transtornos e constrangimentos para os cidadãos que vivem ou transitam nas proximidades das obras. Ao tornar obrigatória a disponibilidade de banheiros químicos ou instalações sanitárias adequadas, buscamos zelar pelo bem-estar dos trabalhadores da construção civil, promovendo condições dignas de trabalho e contribuindo para a valorização desses profissionais. Essa medida é essencial para garantir a saúde pública, o respeito aos direitos humanos e a melhoria da

qualidade de vida no Município de Coxim. Contamos com o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação deste projeto, visando promover a proteção dos direitos dos trabalhadores e o avanço nas condições de trabalho na construção civil..
Sala das Sessões, 28 de junho de 2023.
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